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Lemos Correia Cordeiro Estrela e José João Ramos Paz Barroso,
se encontram preenchidos os requisitos referidos no n.o 4 do mesmo
artigo, a comissão coordenadora do conselho científico da Faculdade
de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa,
reunida em 20 de Janeiro de 2005, aprovou, por unanimidade, a
nomeação definitiva do Doutor Belmiro Gil Cabrito como professor
auxiliar do II grupo — Ciências da Educação.

4 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Científico, Bruno
Gonçalves.

4 de Abril de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Teresa do Rio Carvalho.

Despacho n.o 9076/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade de Lisboa de 22 de Março de 2005, proferido
por delegação do reitor:

Doutora Luísa Maria Gomes Bizarro — nomeada definitivamente
professora auxiliar da Faculdade de Psicologia e de Ciências da
Educação da Universidade de Lisboa, com efeitos a partir de 26 de
Fevereiro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

Relatório final de processo de nomeação definitiva

Considerando que, em face do parecer emitido nos termos do n.o 2
do artigo 20.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publi-
cado em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, subscrito pelas pro-
fessoras catedráticas desta Faculdade Doutoras Maria José Cardoso
Miranda e Adelina Natércia Cunha Lopes da Silva, se encontram
preenchidos os requisitos referidos no n.o 4 do mesmo artigo, a comis-
são coordenadora do conselho científico da Faculdade de Psicologia
e de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa, reunida em
20 de Janeiro de 2005, aprovou, por unanimidade, a nomeação defi-
nitiva da Doutora Luísa Maria Gomes Bizarro como professora auxi-
liar do I grupo — Psicologia.

4 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Científico, Bruno
Gonçalves.

4 de Abril de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
Teresa do Rio Carvalho.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Aviso n.o 4415/2005 (2.a série). — Por despacho do vice-reitor
da Universidade do Minho de 7 de Abril de 2005, foram designados
para fazerem parte do júri do concurso para provimento de um lugar
de professor catedrático no grupo disciplinar de Física, da Escola
de Ciências, cuja abertura consta do edital n.o 6/2005, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 3, de 5 de Janeiro de 2005, os
seguintes professores:

Presidente — Reitor da Universidade do Minho.
Vogais:

Doutora Maria Margarida Ramalho Ribeiro da Costa, pro-
fessora catedrática da Faculdade de Ciências e Tecnologia
da Universidade de Coimbra.

Doutor João António de Bessa Meneses e Sousa, professor
catedrático do Departamento de Física da Faculdade de
Ciências da Universidade do Porto.

Doutor José Luís Rodrigues Júlio Martins, professor cate-
drático do Departamento de Física do Instituto Superior
Técnico da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutora Maria Celeste da Silva do Carmo, professora cate-
drática do Departamento de Física da Universidade de
Aveiro.

Doutor Joaquim Manuel Vieira, professor catedrático do
Departamento de Física da Universidade de Aveiro.

Doutora Maria Isabel Pereira Lucas Calado Ferreira, pro-
fessora catedrática do Departamento de Física da Escola
de Ciências da Universidade do Minho.

Doutor José Manuel Martins Borges de Almeida, professor
catedrático do Departamento de Física da Escola de Ciên-
cias da Universidade do Minho.

Doutor João Fernando Alves Ferreira, professor catedrático
do Departamento de Física da Escola de Ciências da Uni-
versidade do Minho.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

11 de Abril de 2005. — O Vice-Reitor, Acílio da Silva Estanqueiro
Rocha.

Despacho n.o 9077/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 19.o, n.o 1, dos Estatutos da Universidade do Minho, publi-
cados no anexo II ao despacho n.o 4249/2005, de 25 de Fevereiro,
nomeio pró-reitor desta Universidade:

Doutor João Luís Marques Pereira Monteiro, professor associado
com agregação da Escola de Engenharia.

Havendo imperiosa necessidade de manter assegurada a gestão da
Universidade, a presente nomeação produz efeitos a partir desta data,
nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 127.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

8 de Abril de 2005. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Edital n.o 517/2005 (2.a série). — O Doutor Francisco Ribeiro
da Silva, professor catedrático da Faculdade de Letras da Universidade
do Porto, vice-reitor da mesma Universidade, faz saber que, por des-
pacho de 1 de Abril de 2005, no uso de competência delegada publi-
cada no Diário da República, 2.a série, n.o 236, de 12 de Outubro
de 2002, pelo prazo de 30 dias úteis a contar da publicação do presente
edital no Diário da República, se abre concurso documental para o
provimento de duas vagas de professor catedrático do Departamento
de Estudos Portugueses e Estudos Românicos da Faculdade de Letras
desta Universidade.

Em conformidade com o estipulado nos artigos 37.o, 38.o, 40.o,
42.o e 43.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado
em anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes
disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores catedráticos do mesmo grupo ou disciplina
de outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de
outra escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade que tenham
sido aprovados em provas públicas de agregação e contem
pelo menos três anos de efectivo serviço docente na categoria
de professor associado ou na qualidade de professor con-
vidado, catedrático ou associado;

c) Os professores convidados, catedráticos ou associados, do
mesmo grupo ou disciplina ou de análogo grupo ou disciplina
de qualquer escola ou departamento da mesma ou de dife-
rente universidade que tenham sido aprovados em provas
públicas de agregação e contem pelo menos três anos de
efectivo serviço docente como professores ou professores con-
vidados daquelas categorias.

II — 1 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do capítulo I, designadamente
a certidão de agregação e a certidão comprovativa do tempo
de serviço na qualidade de professor associado e ou professor
convidado, catedrático ou associado, das quais constem, se
for caso disso, os períodos de equiparação a bolseiro usu-
fruídos;

b) 30 exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum vitae
do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados
e publicados, bem como das actividades pedagógicas desen-
volvidas.

2 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
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e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto.

3 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos
da posse dos requisitos gerais de provimento em funções públicas,
bastando a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no
próprio requerimento ou em documento à parte, da situação precisa
em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das seguin-
tes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico,

quando obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

III — 1 — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três
dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual
se baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte
daqueles, das condições para tal estabelecidas.

2 — No prazo de 30 dias úteis subsequentes ao da recepção do
despacho de admissão, devem os candidatos apresentar os documentos
indicados no artigo 44.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária
(ECDU), sob pena de exclusão.

A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 45.o, 47.o,
48.o, 49.o, n.o 1, 50.o, 51.o e 52.o do ECDU.

IV — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

E para constar se lavrou o presente edital, que vai ser afixado
nos lugares de estilo.

E eu, Arnaldo António Gomes de Azevedo, director de serviços de
Pessoal e Expediente da Reitoria e Serviços Centrais da Universidade
do Porto, o subscrevi.

4 de Abril de 2005. — O Vice-Reitor, Francisco Ribeiro da Silva.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 9078/2005 (2.a série). — Por despacho
de 4 de Abril de 2005 do vice-reitor da Universidade do Porto, por
delegação:

Susana Manuela Rocha Laires Macedo — renovado o contrato de
trabalho a termo certo para exercer funções equiparadas às de
auxiliar técnico da Faculdade de Arquitectura desta Universidade,
com efeitos a partir de 6 de Maio de 2005 e pelo período de um
ano. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são devido
emolumentos.)

6 de Abril de 2005. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Faculdade de Ciências

Despacho (extracto) n.o 9079/2005 (2.a série). — Por despacho
de 23 de Março de 2005 do director da Faculdade de Ciências, por
delegação de competências do reitor da Universidade do Porto, foi
concedida a equiparação a bolseiro fora do País à Prof.a Doutora Maria
João Faria Leite Dias dos Santos, professora auxiliar, nos períodos
de 1 a 28 de Maio e de 5 de Junho a 10 de Setembro de 2005.

30 de Março de 2005. — A Coordenadora da DSARH, Conceição
Guimarães.

Despacho (extracto) n.o 9080/2005 (2.a série). — Por despacho
de 24 de Março de 2005 do director da Faculdade de Ciências, por
delegação de competências do reitor da Universidade do Porto, foi
concedida equiparação a bolseiro fora do País aos docentes a seguir
indicados:

Ao Prof. Doutor Christian Edgar Lomp, professor auxiliar — no
período de 24 de Março a 1 de Abril de 2005.

À Prof.a Doutora Paula Alexandra de Almeida Bastos Carvalho Lomp,
professora auxiliar — no período de 24 de Março a 1 de Abril
de 2005.

30 de Março de 2005. — A Coordenadora da DSARH, Conceição
Guimarães.

Faculdade de Engenharia

Aviso n.o 4416/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 1 do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público
que, por despacho de 16 de Novembro de 2004 do director da Facul-
dade de Engenharia da Universidade do Porto, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso
para admissão a estágio com vista ao provimento de um lugar na
categoria de técnico superior de 2.a classe (apoio ao ensino e à inves-
tigação) da carreira técnica superior de apoio ao ensino e à inves-
tigação do quadro do pessoal da Faculdade de Engenharia da Uni-
versidade do Porto.

2 — O concurso caduca com o preenchimento da vaga em refe-
rência.

3 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alte-

rações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro;
Código do Procedimento Administrativo.

4 — Nos termos do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 13/97,
de 17 de Janeiro, foi feita consulta à Direcção-Geral da Administração
Pública, que confirmou a inexistência de pessoal excedente.

4.1 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência
legal.

5 — Conteúdo funcional do lugar a preencher — funções de inves-
tigação, estudo, concepção e adaptação de métodos e processos cien-
tífico-técnicos na área de apoio ao ensino e à investigação.

6 — Condições de trabalho e regalias sociais — o local de trabalho
situa-se na Faculdade de Engenharia, da Universidade do Porto, sendo
o respectivo vencimento o fixado para o escalão e categoria corres-
pondentes ao anexo do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
e as regalias sociais e condições de trabalho são as genericamente
vigentes para a generalidade dos trabalhadores da Administração
Pública.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — encontrar-se nas condições previstas no

artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais — possuir licenciatura em qualquer

área e pós-graduação em Museologia.
8 — Os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Avaliação curricular;
b) Prova de conhecimentos gerais e específicos;
c) Entrevista profissional de selecção.

9 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional.

10 — As provas de conhecimentos serão efectuadas com base nos
programas de provas de conhecimentos gerais e específicos, publicados
no Diário da República, 2.a série, n.os 162, de 14 de Julho de 1999,
e 293, de 21 de Dezembro de 2000, e terão cada uma delas a duração
de duas horas.

Conhecimentos gerais:
1) Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
1.1) Regime de férias, faltas e licenças;
1.2) Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
1.3) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-

nistração Pública;
1.4) Deontologia do serviço público.
2) Atribuições e competências próprias do serviço para o qual é

aberto o concurso.
Conhecimentos específicos:

Factores determinantes do comportamento humano;
Técnicas e processos utilizados para a construção de uma men-

sagem informativa;
Preparação, elaboração e acompanhamento de programas e pro-

jectos de desenvolvimento, fontes de financiamento.


